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PARECER Nº 1368/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0556/2018. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da nobre Vereadora Rute Costa, que dispõe 
sobre a inclusão do Mês Amarelo de Esclarecimento e Combate ao Suicídio no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo. 

Segundo a propositura, esse evento será comemorado anualmente no mês de 
setembro, sendo necessário para tanto, acrescentar alínea ao inciso CLXXXII do artigo 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007. 

Sob aspecto estritamente jurídico, na forma do Substitutivo ao final apresentado, a 
propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, uma vez que apresentada no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, conforme restará demonstrado. 

Inicialmente, deve ser destacado que o Município possui competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local, bem como para organizar e prestar os serviços públicos de 
interesse local (art. 30, I, Constituição da República). Além disso, é da competência dos 
Municípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população (art. 30, VII, Constituição da República). O artigo 196 da 
Carta Maior ainda determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Observa-se, que o projeto de lei dispõe, sobre a promoção de palestras e audiências 
públicas e neste ponto embora uma primeira leitura possa sugerir que o projeto invade o 
campo de atribuições próprias do Executivo, criando atribuições específicas, tal previsão tem 
sido admitida pela jurisprudência, conforme atesta a decisão do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, abaixo reproduzida a título ilustrativo, reconhecendo a constitucionalidade de lei 
municipal que instituiu a Semana Municipal da Alimentação, e que previa a realização de 
palestras, debates e exposições: 

(...) A lei debatida, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre a instituição da Semana 
Municipal da Alimentação, que visa como consta de seu artigo 3º a conscientização da 
população nas questões relacionadas à nutrição e à alimentação, com destaque para a luta 
contra a fome e o desperdício de alimentos, visando alertar sobre a problemática da fome, 
pobreza, desnutrição e melhoria dos bons hábitos alimentares, mediante a divulgação através 
de palestras, debates e exposições. 

A instituição da referida semana, em termos gerais e abstratos, não constitui questão 
de política de governo nem ato concreto de gestão, inexistindo ofensa material à regra da 
separação dos poderes ou vício formal de invasão a iniciativa legislativa reservada ao Chefe do 
Poder Executivo. 

(TJSP, ADI 2166854-57.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 31.01.2018, 
grifamos). 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Substitutivo que segue 
apresentado para adequar o texto ao princípio constitucional da harmonia e independência 
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entre os poderes, bem como à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0556/2018. 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no calendário de eventos da 
Cidade de São Paulo o Mês Amarelo de Esclarecimento e Combate ao Suicídio. 

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, com a seguinte redação: 

Art. 7º 

(...) 

CLXXXII  mês de setembro: 

(...) 

o Mês Amarelo de Esclarecimento e Combate ao Suicídio, com o objetivo de informar a 
população sobre a realidade do suicídio no cotidiano da Cidade de São Paulo, através da 
promoção de atividades de conscientização acerca do tema, tais como palestras e campanhas 
de orientação. (NR) 

Art. 2º A divulgação e promoção das atividades de conscientização ocorrerão nos 
espaços públicos determinados pelo Executivo, especialmente nas escolas da rede municipal, 
visando à orientação e alerta à população sobre possíveis distúrbios emocionais e mentais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28/08/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/08/2019, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


